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PARECER Ng 98  /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SO-

BRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU 

LO N2 06/91. 

Proposta de emenda a Lei Or ganica do MuniC1- 

pio de São Paulo, de iniciativa do Nobre Vereador Pedro Dalla-

ri, nos termos dos arti gos 34, inciso I e 3 6, inciso I, visa 

modificar "a reda ção dos arti gos 82, das disposi çOes Gerais e 

TransitOrias e 26, "caput". 

Versa mataria referente ao mandado da 	Mesa 

que de 1 (um) ano, passaria a 2 (dois) anos, se aprovada a pre 

sente. 

O arti go 82, das Disposi çães Gerais e Transi-

tOrias: "O mandato da Mesa da Câmara Municipal, previsto no ar 

ti go 26 desta Lei, passar a vi gir para a sessão legislativa  

iniciar em 12 de janeiro de 1991".  ( grifamos) 

O arti go 82, retro citado, e "disppsi ç ao tran 

sitoria" e como tal tem vi gencia e carater temporal, criado com 

o objetivo de disciplinar situa ç ao sur gida na passa gem de um 

regime jurídico para outro. 

Portanto, contendo determina ção fixa e tran-

sitOria, transcorrida a data fixada (12 de janeiro de 1991), o 

dispositivo perdeu sua eficcia, isto e, extinguindo-se após 

cumprida a finalidade para o qual foi estabelecida. 

Assim, com a finalidade de ade qua ç ao a legis-

la ç ão vi gente propomos o se guinte substitutivo que se se gue: 

SUBSTITUTIVON2 	 /91 : AG 'PROJETO'DE EMENDA À LEI ORGÂ 

NICA Dó MUNICíPi0 DE SÃO PAULÓ N2 06/91, 

Modifica a 	reda ção 	do 	artigo 

cod. 056] 
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09.04.91. 

Presidente 
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26, "caput", da Lei OrgSnica do Muni-

cípio de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 12 - O artigo 26, "caput", da Lei OrgSni 

ca do Município de São Paulo passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 - O mandato da Mesa será de 2 (dois ) 

anos, vedada a hipOtese de reeleição para o 

mesmo cargo." 

Art. 22 - Esta Emenda entrará em vigor em 1 2  

de janeiro de 1993, revogando-se qualquer disposiçao em contra 

rio. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

cod. 0561 
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Proposta de emenda à Lei Organica Do Municí-
pio de São Paulo, de iniciativa do Nobre Vereador Pedro Dallari, 
nos termos dos artigos 34, inciso I e 36, inciso I, visa modifi-
car "a redação dos artigos 8 2 , das disposições Gerais e Transita 
rias e 26, "caput"". 

Versa mataria referente ao mandato da Mesa 
que de 1 (um) ano, passaria a 2 (dois) anos, se aprovada apresen 
te. 

O artigo 8 2 , das Disposições Gerais e Transi 
tarjas: "O mandato da Mesa da Cãmara Municipal, previsto no arti 
go 26 desta Lei, passará a vigir para a sessão legislativa mi = 
ciar em 1 2  de janeiro de 1991".(grifamos) 

O artigo 8 2 , retro citado, e "disposição tran 
sitoria" e como tal tem vigencia e carater temporal, criado com 
o objetivo de disciplinar situação surgida na passagem de um re-
gime jurídico para outro. 

Portanto, contendo determinação fixa e tran-
sitaria, transcorrida a data fixada (1 2  de janeiro de 1991), o 
dispositivo perdeu sua eficácia, isto e, extinguindo-se ai:J6s cum 

prida a finalidade para o qual foi estabelecida. 
Assim, com a finalidade de adequação à legis 

lago vigente propomos o seguinte substitutivo que se segue: 

SUBSTITUTIVO N 2 	 191 AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂ- 
NICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO N 2  6/91. 	. 

Modifica a redação dos artigos 8 2  das 
Disposições Gerais e Transitórias, e 
26, "caput", da Lei Organica do Muni 
cípio de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

A 

Art. 1 2  - O artigo 26, "caput". da Lei Orga- 
nica do Município de São Paulo passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 - O mandato da Mesa será de 2 (dois) 
anos, vedada a hipótese de reeleição para o 
mesmo cargo." 

cod. 0561 
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Art. 2 2  - Esta Emenda entrará em vigor 	na 
data de sua publicação, revogando-se qualquer disposição em con-
trário. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

09.04.91. 
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cod. 0561 
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